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AVISO DE DISPENSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

DISPENSA Nº 001/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 

 

PREÂMBULO 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE POMBOS-PE, CNPJ: 07.080.825/0001-
02, com sede na Av. Joaquim Falcão, 66 - Centro – Pombos- CEP: 55.830-000 Portal: www.pombos.pe.gov.br, torna 
público, para conhecimento dos interessados que realizará CHAMADA PÚBLICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, nos termos do Art. 75, inciso ll da Lei Federal Nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 
004/2023, de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a 
Melhor Proposta, observadas as discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 
DIA  10/04/2026 às 14:00h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 comprasdireta.pombos@gmail.com 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Cessão de licença de uso individual 

de software para Portal da Transparência Pública, Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) 

e Ouvidoria Eletrônica, bem como o desenvolvimento de sítio eletrônico institucional, incluindo a implantação e 

parametrização do ambiente, integração e adequação das bases de dados e conteúdos, hospedagem, suporte 

técnico especializado, treinamento de usuários, e a prestação contínua de manutenção preventiva, corretiva e 

evolutiva, além de atualizações legais/regulatórias, em conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 

131/2000 e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), com a finalidade de atender às necessidades 

técnicas e operacionais do Instituto de Previdência de Pombos, conforme especificações constante no Termo de 

Referência. 

 

1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de habilitação e proposta de preços para o 
endereço epigrafado. 

1.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos neste edital. 

1.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

1.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta pelo município de Pombos/PE; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

http://www.pombos.pe.gov.br/
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista 

1.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

1.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 

1.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

1.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio de email comprasdireta.pombos@gmail.com, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos no edital. 
 

2. DA PROPOSTA 

 
2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

a) A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

b) Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

2.3. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

2.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 
A documentação de habilitação deverá ser apresentada, preferencialmente, autuada, numerada e na sequência 
abaixo estabelecida: 
 

3.1. Habilitação Jurídica; 

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
3.3. Qualificação Técnica; 
3.4. Qualificação Econômico-financeira 

 

3.5. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso.  
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3.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, com número do 
CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda, o que segue: 

 
3.7.1 Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

3.7.2. Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 

3.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos neste edital; 

3.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos   ou apresentá-los 
em desacordo com este edital. 

 

4. CONTRATAÇÃO 

4.1 Após a Ratificação/Autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente; 

4.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

4.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

4.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

4.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso 
de Contratação Direta 

4.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

4.3.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos a 
este Aviso de Contratação Direta.  

4.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

5. SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

5.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa ou a execução do contrato; 

5.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

5.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

5.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento 
da dispensa, mesmo após o encerramento. 

5.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações cometidas dos itens acima; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens acima deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens acima bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave; 

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

5.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

5.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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5.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

5.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

5.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

5.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

6.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

6.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

6.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 

6.2. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto) 

6.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

6.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF. 

6.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 

6.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

6.11. Integram a presente Solicitação de Proposta para todos os fins e efeitos, os seguintes   ANEXOS: 

 

I 
Termo de referência (ANEXO I); 

II  Documentos para Habilitação 
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Pombos (PE), 06 de Abril de 2026. 
 
 
 

 
Sr. José Chalegre de Faria 

Diretor Presidente 
Portaria 023/2025 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III   Planilha /Modelo de Proposta   

 

IV Minuta Contratual  

V 
Modelo de Cumprimento do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021  

VI Modelo de Declaração de Ciência   

VII Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
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ANEXO I 
 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/202  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 
O presente Termo de Referência tem como objetivo fornecer aos interessados a perfeita caracterização 

dos serviços, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a apresentação das 

propostas de preços. Além disso, estabelece condições para contratação de empresa especializada em 

serviços aplicados ao desenvolvimento e manutenção de em Tecnologias da Informação. Isto posto, serão 

analisadas aqui as especificações que correspondem às necessidades técnicas, operacionais e 

obrigações da empresa a ser CONTRATADA para execução dos serviços, bem como as do Instituto de 

Previdência de Pombos, na qualidade de CONTRATANTE. 

 

2. DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Cessão de licença de uso individual 

de software para Portal da Transparência Pública, Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 

Cidadão (e-SIC) e Ouvidoria Eletrônica, bem como o desenvolvimento de sítio eletrônico institucional, 

incluindo a implantação e parametrização do ambiente, integração e adequação das bases de dados e 

conteúdos, hospedagem, suporte técnico especializado, treinamento de usuários, e a prestação contínua 

de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, além de atualizações legais/regulatórias, em 

conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 131/2000 e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), com a finalidade de atender às necessidades técnicas e operacionais do Instituto 

de Previdência de Pombos. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
A evolução contínua das tecnologias digitais impõe à administração pública o desafio de 

modernizar seus processos e manter-se atualizada tecnologicamente. Em uma democracia, a 

transparência e o acesso à informação são direitos fundamentais do cidadão e obrigações do governo. A 

Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 já estabelecia o direito à liberdade de opinião, 

expressão e acesso à informação. Esse princípio foi reforçado pela Constituição Brasileira de 1988, no 

artigo 5º, e por leis específicas como a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

Lei Complementar nº 131/2009 e Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011. 

O Instituto de Previdência de Pombos, ao adotar um Portal da Transparência, assegura que 

informações sobre gestão, finanças, operações e administração estejam disponíveis para consulta pública 

de maneira clara e objetiva. Esta medida não apenas cumpre com as obrigações legais, mas também 

promove uma cultura de abertura e responsabilidade, essencial para a integridade e credibilidade da 

instituição. 

Além disso, um portal bem estruturado e atualizado facilita a prestação de contas, tornando-a mais 

eficiente e menos suscetível a erros ou atrasos. Isso é especialmente relevante em um contexto onde a 

internet e os recursos tecnológicos estão cada vez mais presentes no dia a dia da população. Ao 

disponibilizar proativamente informações, o Instituto reduz a necessidade de processos formais de 

solicitação de dados, economizando recursos tanto para a instituição quanto para os cidadãos. 

Do ponto de vista operacional, a adoção de um software especializado traz ganhos significativos 

em termos de eficiência e gestão de tempo. Com a automatização da coleta, processamento e divulgação 
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das informações, reduz-se a carga de trabalho manual, minimizando erros e liberando recursos humanos 

para outras tarefas essenciais. Além disso, o uso de tecnologias modernas para gerenciamento de dados 

garante maior precisão e rapidez na atualização das informações. Outro aspecto relevante é o 

fortalecimento da confiança pública. Em um cenário onde a desconfiança em relação às instituições 

governamentais é uma preocupação constante, a transparência atua como um instrumento de 

aproximação com a sociedade civil. Ao fornecer acesso livre a informações, o Instituto de Previdência de 

Pombos demonstra compromisso com a honestidade e responsabilidade, elementos cruciais para 

construir e manter a confiança dos contribuintes e beneficiários. 

O Instituto de Previdência de Pombos, alinhado a esses padrões, foca no aperfeiçoamento 

constante de suas ferramentas digitais para promover a transparência, a segurança dos dados, a 

agilidade processual e a participação cidadã. A adoção de softwares especializados é vital para melhorar 

processos internos e otimizar atividades relevantes, cumprindo metas estabelecidas. Em suma, a 

contratação de um software de Portal da Transparência é uma decisão estratégica que traz benefícios 

múltiplos: desde o cumprimento de obrigações legais e a promoção de uma gestão transparente e 

responsável, até o aumento da eficiência operacional e a construção de uma relação mais sólida e 

confiável com a sociedade. É um investimento essencial para a modernização, integridade e eficácia 

deste Instituto. 

Sendo assim, para fomentar a participação social e atingir melhor avaliação perante a população, 

estimulando a participação do cidadão e o controle social, além de melhorar o atual Índice de 

Transparência mensurado pela Corte de Contas, o Instituto de Previdência de Pombos necessita de 

ferramentas tecnológicas para atingir esse objetivo. Com isto, faz-se necessário a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço comum de Tecnologia da Informação para prestar 

serviço em desenvolvimento de softwares voltado para gestão pública, especificamente para prestação 

de serviços de cessão de licença de uso individual de software de Portal da Transparência, e-SIC 

(Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão) e Ouvidoria Eletrônica , englobando migração de dados 

de exercícios anteriores, parametrização dos dados, suporte técnico, treinamento, manutenção 

preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de atender às disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei 

Complementar 131/2000 e Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, visando atender as necessidades 

técnicas e operacionais do Instituto de Previdência de Pombos. 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 Respeitando as necessidades da CONTRATANTE, a solução tecnológica estará sujeita à 

aprovação, onde verificará se suas funcionalidades e metodologias de trabalho estão de acordo com a 

legislação vigente, bem como se a solução atende aos conteúdos de Transparência Ativa, Passiva, dos 

Requisitos tecnológicos apontados pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e as necessidades 

da técnicas e operacionais do Instituto de Previdência de Pombos, a partir do escopo de requisitos 

funcionais delineados a seguir. 

 

4.1. Portal da Transparência 
 Com objetivos de evidenciar uma maior transparência e automação no processo de manutenção 

das informações, estão listados requisitos que o software deverá disponibilizar. 

 

4.1.1. Orçamentário e Financeiro 
a. O sistema deverá possibilitar a integração das informações da execução orçamentária através 

de estrutura de dados disponível pelo sistema contábil ou através da importação de dados 

através do Sagres EOF (layout de dados estruturado pelo do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco para transmissão de informações financeiras), para parametrização dos 
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mecanismos de buscas do Portal da Transparência e divulgação dos dados orçamentários em 

formato de tabelas eletrônicas, planilhas e dados abertos; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização dos registros 

de repasses ou transferência de recursos financeiros entre as entidades do instituto; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seções específica para disponibilização de 

informações referente às despesas orçamentárias; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seções específica para disponibilização de 

informações referente às receitas orçamentárias; 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seções específica para apresentação dos dados das 

despesas em formato de gráficos; 

 

4.1.2. Servidores Públicos 
a. O sistema deverá prover integração ao sistema de Gestão de Recursos Humanos ou permitir o 

recebimento de informações através do Sagres Pessoal (layout de dados estruturado pelo 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco) para parametrização das informações dos 

servidores; 

b. O Portal da Transparência deverá permitir a divulgação de informações dos Servidores, bem 

como suas respectivas remunerações; 

c. O acesso às informações dos servidores deverão ser de forma fácil e objetiva, sem 

necessidades de realização de filtros específicos para obter dados preliminares; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos servidores 

comissionados; 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização de 

informações referentes aos Cargos e Estruturas Remuneratórias; 

f. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização de 

informações referentes ao Estatuto dos Servidores; 

g. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização de 

informações referente aos Estagiários; 

h. As seções dos Servidores, assim como Estagiários e Servidores Comissionados, deverão 

permitir a exportação em diversos formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), 

planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv ou .json); 

i. O Portal da Transparência deverá disponibilizar serviço de emissão de contracheque online; 

 

4.1.3. Auditorias 
a. O sistema deverá permitir a gestão das auditorias internas e externas realizadas, contendo no 

mínimo: ano, data da auditoria, objetivo e disponibilização de anexo; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para divulgação das auditorias 

internas ou externas; 

c. A seção de Auditorias deverá permitir a exportação em diversos formatos, compreendendo no 

mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv ou .json); 

 

4.1.4. Institucional 
a. O sistema deverá permitir a gestão do quadro institucional (secretarias e órgãos), especificando 

informações detalhadas sobre o órgão, como atribuições, competências, informações 

adicionais, agentes vinculados, formas de contato e endereço completo; 

b. O sistema deverá permitir a gestão de agentes públicos e permitir a vinculação destes agentes 

ao quadro institucional; 
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c. O Portal da Transparência deverá disponibilizar seção específica para disponibilização de 

informações do quadro institucional; 

 

4.1.5. Publicações Oficiais 
d. O sistema deverá permitir a publicação de Leis, Decretos, Portarias e demais atos 

administrativos exarados pela Administração do Instituto; 

e. O sistema deverá permitir a customização de diversos tipos de atos administrativos, permitindo 

assim maior liberdade para disponibilização de informações; 

 

4.1.6. Ouvidoria 
a. O Portal da Transparência deverá possuir seção para disponibilização do hiperlink para acesso 

ao Sistema Eletrônico da Ouvidoria Eletrônica;  

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização da Pesquisa 

de Satisfação, conforme disposições do art. 23 da Lei Federal nº 13.460/2017, que dispõe sobre 

a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração 

pública; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para divulgação do Relatório de 

Gestão, divulgado em formato anual pela Ouvidoria Eletrônica, conforme definido pela Lei 

Federal nº 13.460/2017 em seu Art. 15, parágrafo único; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização da norma de 

regulamentação da Ouvidoria Eletrônica, em formato PDF; 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica que permita aos cidadãos 

acompanhar o andamento de suas manifestações; 

f. O Portal da Transparência deverá possuir página que permita a apresentação dos dados 

estatísticos da ouvidoria em formato de tabelas e gráficos estatísticos das manifestações; 

g. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos principais 

tópicos demandados pela população; 

h. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para divulgação de dados da 

ouvidoria eletrônica, contendo no mínimo: formas de realização de manifestação de modo 

eletrônico e presencial, endereço completo de funcionamento da estrutura física da ouvidoria e 

hiperlink para a norma de regulamentação da ouvidoria; 

 

4.1.7. Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) 
a. O Portal da Transparência deverá possuir seção para disponibilização do hiperlink para acesso 

ao Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC); 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo informações sobre o 

Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), contendo no mínimo: local de seu funcionamento em 

formato físico, canais de atendimento e a divulgação de formulários em formato eletrônico que 

permitam o(s) interessado(s) efetuarem o download, realizar o preenchimento das informações 

e entregá-las ao setor responsável pela gestão do Serviço de Informação ao Cidadão da 

Instituto de Previdência de Pombos; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização da norma de 

regulamentação do Serviço de Acesso à Informação da Instituto de Previdência de Pombos; 

d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para disponibilização do Relatório 

Anual Estatístico do e-SIC; 

e. O sistema deverá permitir a disponibilização de documentos que tenham sido classificados com 

um grau de sigilo, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011; 
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f. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para apresentação do Rol de 

Documentos que tenham sido classificados com um grau de sigilo; 

g. O sistema deverá permitir a disponibilização de documentos que tenham sido desclassificados 

do grau de sigilo, nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011; 

h. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para apresentação do Rol de 

Documentos que tenham sido desclassificados com um grau de sigilo; 

i. O Portal da Transparência deverá possuir página que permita a apresentação dos dados 

estatísticos do Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC) em formato de tabelas e 

gráficos estatísticos dos pedidos; 

 

4.1.8. Licitações, Contratos e Termos Aditivos 
a. O sistema deverá permitir a gestão dos Processos de Licitação, Contratos e Termos Aditivos; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos Processos 

de Licitação cadastrados; 

c. A seção dos Processos de Licitação deverá permitir filtros específicos, contendo no mínimo: 

por ano, modalidade e situação; 

d. A seção dos Processos de Licitação deverá possuir mecanismo de exportação em diversos 

formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e 

padrão de máquina (.csv ou .json); 

e. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica denominada “Avisos de Licitações 

em Andamento”, possibilitando a visualização dos processos de licitação em “Em Andamento”, 

bem como a possibilidade de filtros específicos; 

f. O sistema deverá permitir a inclusão de dados dos fiscais dos contratos, contendo no mínimo: 

nome completo do fiscal e o seu cpf; 

g. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos Contratos 

e Termos Aditivos; 

h. A seção dos Contratos e Termos Aditivos deverá permitir filtros específicos, contendo no 

mínimo: por ano, número do contrato, objeto e vigência dos contratos e dos termos aditivos; 

i. O sistema deverá permitir a gestão das Atas de Registro de Preço (ARP) em seção específica; 

j. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica denominada “Atas de Registro de 

Preço (ARP)”, contendo as informações de todas as atas previamente cadastradas; 

k. A seção das Atas de Registro de Preço (ARP) deverá permitir filtros específicos, contendo no 

mínimo: ano, número da ata e a vigência; 

l. Deverá possibilitar a integração ao módulo LICON do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, de modo que seja possível migrar as informações contidas no sistema, com 

objetivo de facilitar o desempenho dos trabalhos internos do setor responsável pela alimentação 

e manutenção das informações do Portal da Transparência, evitando assim o retrabalho em 

processar as informações em dois ambientes eletrônicos; 

 

4.1.9. Gestão Fiscal 

4.1.9.1. Demonstrativos Fiscais 
a. O sistema deverá permitir a gestão dos demonstrativos fiscais (RGF e RREO), com seus 

respectivos anexos; 

b. O sistema deverá permitir a gestão dos demonstrativos fiscais (RGF e RREO), em versões 

simplificadas; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos 

Demonstrativos Fiscais (RGF e RREO); 
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d. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos 

Demonstrativos Fiscais (RGF e RREO), em versões simplificadas; 

e. A seção dos Demonstrativos Fiscais (RGF e RREO) deverá permitir filtros específicos, 

contendo no mínimo: ano e tipo do relatório (versão completa ou versão simplificada); 

f. A seção dos Demonstrativos Fiscais (RGF e RREO) deverá possuir opção de exportação em 

diversos formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas 

(.xls) e padrão de máquina (.csv ou .json); 

4.1.9.2. Prestação de Contas 
a. O sistema deverá permitir a gestão das Prestações de Contas Anuais (PCA), de gestão e 

governo de forma separada, que permita o upload de diversos anexos que integram a prestação 

de contas, sejam em formato.pdf, .xls, .xlsx e .ods; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação das Prestações 

de Contas Anuais (PCA); 

c. A seção das Prestações de Contas (PCA) deverá permitir filtros específicos, contendo no 

mínimo: ano e tipo (gestão ou governo); 

d. A seção das Prestações de Contas Anuais (PCA) deverá possuir opção de exportação em 

diversos formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas 

(.xls) e padrão de máquina (.csv ou .json); 

 

4.1.10. Planejamento Orçamentário 
a. O sistema deverá permitir a gestão das Planejamento Orçamentário (LDO, LOA e PPA), 

permitindo o upload de diversos anexos, tais como: a lei na íntegra, anexos, metas fiscais, 

dentre outros anexos; 

b. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica contendo a relação dos 

Planejamento Orçamentário (LDO, LOA e PPA); 

c. A seção do Planejamento Orçamentário (LDO, LOA e PPA) deverá permitir filtros específicos, 

contendo no mínimo: ano e tipo do planejamento (LDO, LOA e PPA); 

d. A seção do Planejamento Orçamentário (LDO, LOA e PPA) deverá possuir opção de 

exportação em diversos formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas 

eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv ou .json); 

 

4.1.11. Obras Públicas 
a. O sistema deverá permitir o gerenciamento das Obras Públicas, compreendendo os status de 

“obra iniciada”, “obra em andamento”, “obra concluída” e “obra paralisada”;  

b. O sistema deverá possibilitar, de forma mínima, a inclusão dos seguintes dados: I) Dados 

gerais: identificação da obra, ano de início e término da obra, categoria, descrição da obra, 

localização e georreferenciamento da obra; II) Execução: Fonte do recurso, dotação, data de 

início e término da obra e forma de execução; III) Dados da Contratação: Número do processo 

de licitação, valor estimado, valor contratado e número original do contrato; IV) Fiscais e 

Responsáveis Técnicos: Inclusão do nome dos fiscais e responsáveis técnicos pela obra; e, V) 

Possibilidade de incluir uploads, sejam boletins de medição, fotografias ou demais informações 

sobre o andamento da obra; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção específica para apresentação das obras 

públicas; 

d. A seção das Obras Públicas deverá possuir opção de exportação em diversos formatos, 

compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de 

máquina (.csv ou .json); 
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4.1.12. Aspectos Gerais 
a. Possibilitar publicação no Portal da Transparência e da emissão de relatórios e informações em 

conformidade com a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

b. O sistema deverá estar disponível na web, sem limitações de acessos simultâneos; 

c. O sistema deverá permitir a customização do nível de permissão dos usuários para os módulos 

específicos; 

d. O Portal da Transparência deverá permitir a customização da plataforma com o nome, brasão 

da Instituto de Previdência de Pombos e cores do brasão, objetivando padronizar os serviços 

web com cores oficiais da Instituto de Previdência de Pombos; 

e. O sistema deverá permitir ao cidadão pesquisar as informações por meio de filtros específicos 

e seleção de dados, de forma simples e de fácil operação; 

f. Permitir o download de anexos em PDF, disponibilizados de forma manual, através de upload, 

em área administrativa específica no Portal da Transparência; 

g. Possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, tais como planilhas e 

texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

h. Atender aos requisitos tecnológicos gerais e específicos instituídos no Conteúdo Avaliativo do 

Tribunal de Contas de Pernambuco (TCE/PE); 

i. O Portal da Transparência deverá apresentar recurso de caminho de páginas percorridas pelo 

usuário (ex ‘Home > Receitas e Despesas > Receita”);  

j. O Portal da Transparência deverá apresentar recurso de opção de ‘alto contraste ’(fundo preto 

e fonte branca); 

k. O Portal da Transparência deverá apresentar recurso que permita o redimensionamento do 

texto; 

l. O Portal da Transparência deverá apresentar recurso que permita ao interessado navegar 

através de teclas de atalho; 

m. O Portal da Transparência deverá apresentar recurso de assistente para tradução do conteúdo 

textual em Libras; 

n. O Portal da Transparência deverá disponibilizar página denominada “Mapa do Site”, 

apresentando as todas as páginas do Portal da Transparência em um único lugar; 

o. O Portal da Transparência deverá disponibilizar página denominada “Glossário”, conceituando 

termos para siglas, abreviaturas e palavras incomuns; 

p. O Portal da Transparência deverá disponibilizar página denominada “Perguntas 

Frequentemente Questionadas” pela sociedade em relação ao Portal da Transparência; 

q. O Portal da Transparência deverá disponibilizar página denominada “Acessibilidade”, contendo 

informações sobre os recursos de acessibilidade disponíveis, bem como normas legais sobre 

os recursos de acessibilidade; 

r. O link do Portal da Transparência deverá obedecer ao padrão institucional 

(http://transparencia.municipio.pe.leg.br), devidamente disponibilizada no Cadastro das 

Unidades jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

s. O Portal da Transparência deverá possuir módulo de simulação do Índice de Transparência do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, conforme Anexo II da Resolução TC nº 

158/2021 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, possibilitando ao Controle Interno 

o devido acompanhamento dos índices de Transparência da Instituto de Previdência de 

Pombos através de simulações; 
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4.1.13. Dados Abertos 
a. O sistema deve apresentar a divulgação do conjunto de dados abertos das Receitas, Despesas, 

Transferências, Processos de Licitação, Contratos e Termos Aditivos, em formato aberto, sendo 

estes em formato de planilhas e textos, visando facilitar a análise dos dados através de outras 

ferramentas; 

b. Possibilitar a consulta dos dados abertos em formato de serviço de Webservice, para consumo 

das informações em linguagem de máquina, compreendendo os módulos de Receitas, 

Despesas, Processos de Licitação, Contratos e Termos Aditivos;  

 

4.1.14. Entidades Associativas 
a. Deverá possuir módulo para cadastro, gestão e disponibilização de entidades associativas, 

conforme estabelece a Resolução TC 160/2021 do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco; 

b. Deverá possuir ambiente de publicação de documentações relacionadas às entidades 

associativas (a exemplo do estatuto, termos de colaboração, prestação de contas anual, 

extratos bancários e demais informações), conforme estabelece a Resolução TC 160/2021 do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

c. O Portal da Transparência deverá possuir seção para classificação e disponibilização de 

informações relativas às Transferências Voluntárias Concedidas; 

 

4.2. Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão (e-SIC) 
a. O sistema deverá possibilitar o requerimento via WEB de que trata a Lei Federal nº 12.527/2011; 

b. O sistema deverá permitir o controle dos pedidos de informação realizados; 

c. O sistema deverá emitir protocolos online para cada solicitação; 

d. O sistema deverá possibilitar a consulta do pedido de acesso à informação (via internet), através 

do protocolo gerado durante formulação do pedido; 

e. O sistema deverá disponibilizar dados estatísticos das solicitações em formato de tabelas 

eletrônicas e gráficos; 

f. O sistema deverá Controlar o prazo e emitir alertas sobre o vencimento dos prazos, em 

atendimento a Lei Federal nº 12.527/2011; 

g. O sistema deverá permitir que a equipe de gestão do e-SIC possa comunicar-se com o 

manifestante diretamente pelo sistema; 

h. O sistema deverá possibilitar a alteração do status da manifestação conforme fases específicas 

(em aberto, em andamento e concluídas); 

i. O sistema deverá emitir carta-resposta final e gerar e-mail automático aos manifestantes; 

j. O sistema deverá permitir o cadastramento e o acompanhamento da manifestação pelo próprio 

manifestante (via internet); 

k. O sistema deverá permitir o envio de respostas por meio da Internet; 

l. O sistema deverá permitir a mudança de status dos pedidos de acesso à informação; 

m. O sistema deverá permitir o envio de e-mails conforme modificações e desdobramentos das 

solicitações; 

n. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios com informações estatísticas, abrangendo um 

período temporal ou até uma solicitação específica; 

 

4.3. Ouvidoria Municipal Eletrônica 
a. Controlar o acesso dos usuários internos e externos; 

b. O sistema deverá possibilitar a consulta e gestão das manifestações registradas em lapso 

temporal; 
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c. O sistema deverá possibilitar a consulta da manifestação (via internet), através do protocolo 

gerado durante a formulação da manifestação; 

d. O sistema deverá disponibilizar informações e dados estatísticos das solicitações em formato de 

tabelas eletrônicas e gráficos; 

e. O sistema deverá disponibilizar informações sobre a quantidade de dias, desde que a 

manifestação tenha sido criada; 

f. O sistema deverá permitir que a Ouvidoria Municipal possa comunicar-se com o manifestante 

diretamente pelo sistema; 

g. O sistema deverá possibilitar a alteração do status da manifestação conforme fases específicas 

(em aberto, em andamento e concluídas); 

h. O sistema deverá emitir carta-resposta final e gerar e-mail automático aos manifestantes; 

i. O sistema deverá permitir o cadastro e o acompanhamento da manifestação pelo próprio 

manifestante (via internet); 

j. O sistema deverá permitir o envio de respostas por meio da Internet; 

k. O sistema deverá permitir a mudança de status das manifestações; 

l. O sistema deverá permitir o envio de e-mails conforme modificações e desdobramentos das 

manifestações; 

m. O sistema deverá permitir a emissão de relatórios com informações estatísticas, abrangendo um 

período temporal ou uma manifestação específica; 

 

4.4. Sítio Eletrônico 

4.4.1. Definição do escopo 
O sítio eletrônico deverá atender às seguintes especificações: 

1. Elaboração de layouts, design de páginas estáticas e dinâmicas do sítio eletrônico; 

2. Levantamento, análise e projeto de distribuição de conteúdo e navegação de páginas 

3. Desenvolvimento de páginas internas, respeitando as normas e diretrizes para construção de 

páginas web, especificadas pela CONTRATANTE; 

4. Planejar e estruturar de forma que o usuário obtenha facilmente a informação ou serviço desejado; 

5. Auxiliar a equipe técnica no estudo de ferramentas e tecnologias que possam proporcionar melhor 

navegabilidade no sítio eletrônico; 

6. Desenvolvimento de conteúdo dinâmico para páginas e portais web, como páginas estáticas, 

formulários de cadastro e páginas internas personalizadas; 

7. As páginas web citadas no objeto, deverão seguir as normas e padrões de Acessibilidade Web, 

que visa tornar o conteúdo web acessível a todas as pessoas, inclusive às pessoas com 

deficiência; 

8. Realização de testes unitários, com fins conferir a segurança e confiabilidade do funcionamento 

do sítio eletrônico; 

9. O sítio eletrônico deverá adaptar-se à navegação responsiva, no caso de acesso por meio de 

dispositivos móveis (telefones, tablets, dentre outros equipamentos que possuam acesso à 

internet através de browser); 

10. Criação de e-mails institucionais com o domínio @ipresp.pe.gov.br; 

 

4.4.2. Especificações técnicas 
1. A CONTRATADA deverá fornecer a hospedagem e alocação do sítio eletrônico em servidor 

próprio, disponível em hiperlink oficial disponibilizado pelo Interlegis, seguindo a seguinte estrutura 

canônica: http://ipresp.pe.gov.br; 
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2. As páginas do sítio eletrônico deverão ser construídas de forma que quando disponibilizadas em 

produção possam ter o seu conteúdo (imagens, notícias, menus) atualizados facilmente pelos 

usuários gestores do município, sem necessidades de conhecimentos técnicos na área de 

desenvolvimento web; 

3. Definir a estrutura de navegação (mapa de navegação) das páginas web; 

4. O sítio eletrônico deverá possuir ferramenta de busca que remetem à conteúdos de notícias 

relacionados ao site, bem como, a informações disponíveis no Portal da Transparência; 

5. O sítio eletrônico deverá apresentar recursos de acessibilidade para pessoas com deficiência, 

sendo estes: 

a. Caminho de páginas percorridas (ex: ‘Home > Receitas e Despesas > Receitas’); 

b. Opção de ‘alto contraste ’(fundo preto e fonte branca); 

c. Permitir o redimensionamento de texto; 

d. Oferecer teclas de atalho; 

e. Oferecer assistente para tradução do conteúdo textual em Libras; 

6. Criação de página denominada “Glossário”, conceituando termos para siglas, abreviaturas e 

palavras incomuns; 

7. Criação de página denominada “Perguntas Frequentemente Questionadas”, contendo 

informações sobre perguntas frequentes questionadas pela população; 

8. Criação de página denominada “Acessibilidade”, contendo informações sobre os recursos de 

acessibilidade disponíveis, bem como normas legais sobre os recursos de acessibilidade; 

9. Módulo para disponibilização de hiperlinks em formato banner, em local específico em destaque, 

separado das notícias; 

10. Espaço para disponibilização dos hiperlinks das redes sociais do Instituto de Previdência de 

Pombos; 

11. Módulo específico para disponibilização de informações e notícias em formato de ‘Popup ’no site; 

12. O rodapé do site deverá conter as informações institucionais do Instituto de Previdência de 

Pombos, sejam estes o número do CNPJ/MF, endereço completo, horário de atendimento, 

telefone para contato e e-mail eletrônico. 

4.4.3. Formas, condições e garantias dos serviços 
1. A elaboração e manutenção do layout e design das páginas deverão obedecer a paleta de cores 

disponibilizada pela CONTRATANTE; 

2. Respeitando as necessidades da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá estabelecer 

cronograma de atividades para o desenvolvimento de novas funcionalidades; 
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3. A CONTRATADA deverá atender as necessidades de implementações evolutivas no sítio 

eletrônico, conforme necessidades operacionais e/ou legais, dentro do prazo máximo de 10 dias 

úteis; 

4. Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, dentro de um prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico responsável 

designado pela CONTRATANTE;  

5. Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os serviços 

executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser realizadas, sem 

custos adicionais para a CONTRATANTE; 

6. A CONTRATADA fica proibida de fazer publicidade de sua razão social, logomarca ou qualquer 

tipo propagação no sítio eletrônico; 

7. Todo e qualquer material gerado, independentemente da forma empregada, deverá ser 

identificado pelo brasão ou logomarca da CONTRATANTE, não devendo conter qualquer 

identificação da CONTRATADA, exceto para identificação e demonstração de sua 

responsabilidade técnica pelo conteúdo do material; 

8. A CONTRATADA será responsável por capacitar os usuários quanto a utilização do painel 

administrativo; 

9. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou substituir às suas 

expensas, no total ou em parte, os serviços objeto deste contrato naquilo que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução, mesmo depois de expirado o prazo de vigência 

do contrato. 

4.4.4. Recursos do sítio eletrônico 

1. Disponibilização de mecanismo que haja de forma preventiva contra ataques cibernéticos de 

hackers, crackers, bem como tentativas de DDOS (Distributed Denial of Service), invasões e 

ransomwares; 

 

4.4.5. Tecnologias 
 Esta subseção descreve as ferramentas e tecnologias que deverão ser utilizadas no 

desenvolvimento das páginas web: 

 

1. Linguagens de programação: PHP 8.2 ou superior, Javascript; 

2. CMS: Wordpress ou Joomla; 

3. Markup: jQuery, Bootstrap, CSS 3, HTML5; 

4. Banco de dados: MySQL ou Postgres; 

5. Navegadores suportados: Google Chrome, Safari, Edge, Mozilla Firefox e Opera; 

6. Design: layout flexível, imagens responsivas e tipografia ajustável; 

7. Servidor: Linux; 

8. Gerenciamento de site: CPanel; 

9. Contas de e-mail: 20 contas de e-mail; 

 

5. ESPECIFICAÇÕES GERAIS 
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5.1. Respeitando as necessidades da CONTRATANTE, a solução proposta pela CONTRATADA deverá 

possuir as especificações disponíveis abaixo: 

 

5.1.1. A realização dos serviços será realizada em meio eletrônico online, por meio de sítio eletrônico 

específico na internet em serviço de Plataforma Digital; 

 

5.1.2. A cessão de software destinado a manter totalmente disponível em rede mundial de computadores, 

disponível 24 horas por dia, sete dias por semana, exceto por motivos de caso fortuito e força maior, 

devidamente justificados; 

 

5.1.3. A solução tecnológica deverá ser disponibilizadas em ambiente web, com banco de dados e em 

um servidor de hospedagem em cloud computing que permita aos usuários acessar o sistema de forma 

online de qualquer local que possua acesso à internet; 

 

5.1.4. Os serviços devem ser disponibilizados na internet, a atualização do software deverá ser realizada 

de forma automática; 

 

5.1.5. A base de dados do sistema deve possuir mecanismos de proteção contra acesso direto não 

autorizado, O acesso direto à base deve ser restrito aos administradores responsáveis pela manutenção 

do sistema; 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Dispensa quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta, e que atendam às exigências constantes neste Termo de Referência. 

6.2. Não poderão participar deste:  

6.2.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo instituto; 

6.2.2.  Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2.3. Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Instituto de Previdência. 

6.2.4. Pessoas enquadradas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos exigidos para habilitação estão no anexo II deste instrumento 
 
8. DOS PRAZOS 

8.1. O prazo para instalação e testes unitários da solução acima descrita é de 10 (dez) dias consecutivos, 

contados a partir da data da inicialização dos serviços. 

 

8.1.1. O prazo de início da execução será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de expedição da 

Ordem de Serviço. 

 

8.2. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto no art. 106, da Lei nº 14.133/21e 

demais normas legais pertinentes. 

 

8.3. O prazo que se refere ao suporte técnico, manutenção preventiva e manutenção legal percorrerá 

pelos 12 (doze) meses de contrato; 

 
9. DOS DEVERES DA CONTRATADA 
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9.1. Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/21, caberá à CONTRATADA: 

  

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, decorrentes 

da execução do objeto, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21.  

 

b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/21, a CONTRATADA é responsável pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

 

c) Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas neste. 

 

d) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste termo de referência. 

 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

i) Responsabilizar-se pelo custeio de toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução do Contrato. 

 

j) Indicar preposto que se responderá perante o CONTRATANTE. 

 

k) Atender prontamente às requisições do CONTRATANTE na prestação de serviço do objeto nas 

especificações exigidas. 

 

l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do CONTRATANTE, cumprindo as exigências do mesmo. 

 
10. DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

10.1. Caberá ao CONTRATANTE as seguintes obrigações: 

  

a) Efetuar a Ordem de Serviço em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência, 

por meio de Ordem de Serviço ou nota de empenho. 

  

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento desejado. 

  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE com 

relação ao objeto do Contrato. 

  

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

  

e) Acompanhar a execução do Contrato. 

  

f) Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na prestação dos serviços, formulando as 

exigências necessárias às respectivas regularizações. 

 
11. PAGAMENTO 

11.1. O Instituto de Previdência de Pombos efetuará o pagamento das notas fiscais referentes ao 

fornecimento objeto deste Termo de Referência em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de 

entrada das mesmas no protocolo da tesouraria devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 

corretamente preenchidas, sem rasuras. 
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11.2.  Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 

11.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe substituir. 

 

11.4. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação. 

 
12. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A gestão do contrato ficará sob o servidor designado 

12.2. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob o servidor designado 

12.3. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável por toda execução contratual, 

ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 

designados. 

 
13. DO SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
13.1. Do suporte técnico 

13.1.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer suporte técnico contínuo, durante o período 

estabelecido no contrato. 

 

13.1.2. O suporte técnico incluirá assistência remota, resolução de problemas, esclarecimento de dúvidas 

e orientações para a equipe técnica responsável pelo sistema; 

 

13.1.3. A CONTRATADA é responsável por disponibilizar, das 08:00h às 18:00h, de segunda à sexta-

feira, suporte técnico visando à resolução de problemas e dirimindo dúvidas relacionadas ao 

funcionamento do software; 

 

13.2. Das atualizações e manutenção 
13.2.1. A CONTRATADA será responsável por fornecer atualizações regulares do sistema, incluindo 

correções de bugs e melhorias de desempenho, conforme necessário. 

 

13.2.2. As manutenções preventivas e evolutivas serão agendadas de forma a causar o mínimo impacto 

nas operações do software, com notificação prévia à CONTRATANTE. 

 

13.3. Do treinamento 
13.3.1. A CONTRATADA fornecerá treinamento inicial para a equipe de usuários finais e técnicos 

responsáveis pela operação e manutenção do sistema. 

 

13.3.2. Os treinamentos adicionais serão disponibilizados conforme necessário, especialmente em caso 

de atualizações significativas no sistema; 

 

14. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADE E PREÇO 
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A despesa total com a execução do objeto desta dispensa de licitação é estimada no valor total 

de R$ 18.720,50 (dezoito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta centavos). 

 

Ite
m 

Descrição 
Quantidad

e 
Unidade Preço Unitário Total 

1 

CESSÃO DE LICENÇA DE USO 
INDIVIDUAL DE SOFTWARE DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA, SISTEMA 
ELETRÔNICO DO SERVIÇO DE 
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (E-
SIC) E OUVIDORIA 
ELETRÔNICA. 

12 Meses R$ 893,20 R$ 10.718,40 

2 

SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
EVOLUTIVA, LEGAL E 
HOSPEDAGEM DO SÍTIO 
ELETRÔNICO 

12 Meses R$ 443,80 R$ 5.325,60 

3 

DESENVOLVIMENTO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO OFICIAL, DE 
ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ÓRGÃO, 
INCLUINDO: REGISTRO E/OU 
ALTERAÇÕES DE DNS JUNTO 
COM O ÓRGÃO 
REGULAMENTADOR DO 
REGISTRO INSTITUCIONAL; 
IMPLANTAÇÃO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO EM SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM; 
DESENVOLVIMENTO DE NOVO 
LAYOUT A PARTIR DAS 
ESPECIFICAÇÕES E 
NECESSIDADES DO ÓRGÃO; 
TREINAMENTO PARA 
MANUSEIO DE PLATAFORMA. 

1 
Unidade 

de Serviço 
Técnico 

R$ 2.676,50 R$ 2.676,50 

 Valor Global: R$ 18.720,50 

 
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade orçamentária: 7201 – IPRESP – FUNDO FINANCEIRO 
Função: 9 – Previdência Social 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 901 – Gestão Administrativa do RPPS 
Ação: 1.88 – Execução de Obras, Aquisição de Móveis, máquinas e equipamentos diversos. 
Despesa 277 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

 

Pombos, 01 de abril de 2026. 

 

 

Emanuel Arruda do Nascimento 
Diretor Administrativo Financeiro 

(Portaria 039/2025) 
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1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio eletrônico. 
 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 
 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

 

 

2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço. 
 

2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual – através da Certidão Negativa ou Positiva 
com efeitos de Negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda 
Estadual, dentro do prazo de validade. 
 

2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – através da Certidão de Regularidade 
Fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade. 
 

2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – através 
do Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade. 
 

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

 

ANEXO II 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

2. REGULARIDADE FISCAL: 
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Físicas, conforme o caso. 

2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, dentro 
do prazo de validade. 

 

 
4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datada de, no máximo, 

180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no 

documento.  

 

4.1.1 Caso a certidão referida no item anterior contiver ressalva expressa que não abrange os Processos 

Judiciais Eletrônicos – PJE, deverá a empresa licitante ainda comprovar sua qualificação econômico-financeiro 

através de outra(s) certidão(ões) abrangendo os processos judiciais eletrônicos do 1º e do 2º grau.  

 

4.1.2. As empresas de Pernambuco, constituídas após a implantação do sistema de processo eletrônico – PJE, 

estão dispensadas de apresentar a certidão descrita no item 9.16. referente a certidão de processos físicos, 

desde que seja apresentada a de processos judiciais eletrônicos de 1º e de 2º grau 

 

5. DECLARAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cumprimento do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021  

Declaração de Ciência   

Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos    

3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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  ANEXO III  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 005/2026 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Cessão de licença de 
uso individual de software para Portal da Transparência Pública, Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão (e-SIC) e Ouvidoria Eletrônica, bem como o desenvolvimento de sítio eletrônico 
institucional, incluindo a implantação e parametrização do ambiente, integração e adequação das bases 
de dados e conteúdos, hospedagem, suporte técnico especializado, treinamento de usuários, e a 
prestação contínua de manutenção preventiva, corretiva e evolutiva, além de atualizações 
legais/regulatórias, em conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 131/2000 e da Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), com a finalidade de atender às necessidades técnicas e 
operacionais do Instituto de Previdência de Pombos. 

 
PROPOSTA: 

 
Ite
m 

Descrição 
Quantidad

e 
Unidade 

P. UNITÁRIO 
Total 

1 

CESSÃO DE LICENÇA DE USO 
INDIVIDUAL DE SOFTWARE DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA, SISTEMA 
ELETRÔNICO DO SERVIÇO DE 
INFORMAÇÃO AO CIDADÃO (E-
SIC) E OUVIDORIA 
ELETRÔNICA. 

12 Meses 

 

 

2 

SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
EVOLUTIVA, LEGAL E 
HOSPEDAGEM DO SÍTIO 
ELETRÔNICO 

12 Meses 

 

 

3 

DESENVOLVIMENTO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO OFICIAL, DE 
ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ÓRGÃO, 
INCLUINDO: REGISTRO E/OU 
ALTERAÇÕES DE DNS JUNTO 
COM O ÓRGÃO 
REGULAMENTADOR DO 
REGISTRO INSTITUCIONAL; 
IMPLANTAÇÃO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO EM SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM; 
DESENVOLVIMENTO DE NOVO 
LAYOUT A PARTIR DAS 
ESPECIFICAÇÕES E 
NECESSIDADES DO ÓRGÃO; 
TREINAMENTO PARA 
MANUSEIO DE PLATAFORMA. 

1 
Unidade 

de Serviço 
Técnico 

 

 

 TOTAL:  

 
Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 
 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
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conta da Empresa contratada; 

Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  

Pombos,  de  de 2026. 

 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

   
CONTRATO Nº 2026 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE POMBOS - 
IPRESP E E A EMPRESA   
 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE POMBOS - IPRESP, com 

sede na Avenida Joaquim Falcão, nº 66, – centro – Pombos/PE, inscrito no CNPJ n.º 07.080.825/0001-02., 

representado seu Diretor Presidente, Sr. José Chalegre de Farias, designado pela Portaria 023/2025, brasileiro, 

casado, inscrito sob o nº CPF: 187.522.414-91, residente e domiciliada nesta cidade,   

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxx,  CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na  Rua xxxxx, CEP xxxxxxx, 

representado por seu xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxx – CEP xxxxxxxx. 

residente e domiciliada nesta cidade doravante denominada simplesmente, tendo em vista o que consta no 

Processo Administraivo  nº XXX/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Cessão de licença 
de uso individual de software para Portal da Transparência Pública, Sistema Eletrônico do Serviço de Informação 
ao Cidadão (e-SIC) e Ouvidoria Eletrônica, bem como o desenvolvimento de sítio eletrônico institucional, incluindo 
a implantação e parametrização do ambiente, integração e adequação das bases de dados e conteúdos, 
hospedagem, suporte técnico especializado, treinamento de usuários, e a prestação contínua de manutenção 
preventiva, corretiva e evolutiva, além de atualizações legais/regulatórias, em conformidade com as disposições 
da Lei Complementar nº 131/2000 e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), com a finalidade de 
atender às necessidades técnicas e operacionais do Instituto de Previdência de Pombos,  de acordo com a lei da 
transparência pública e lei de acesso à informação, conforme termo de referência. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os serviços a serem realizados e todas as atividades atinentes estão estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura do Instrumento Contratual 
e sua divulgação acontecerá no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 (Dez) 
anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
2.1.2. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente;   

 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;   
2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 

5.1 O valor total da contratação é R$ xxxxxxxxxxxx, dividido em 12 (doze) parcelas de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx. 

. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLAÚSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E REEQUILIBRIO FINANCEIRO 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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7.10. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos. 
 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições contratuais. 
 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua 
confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 
de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, 
colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e 
o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer 
tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
 
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em 
conformidade com o objeto.  
 
 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências 
necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos 
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, 
demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação 
aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros 
no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 
administração;  
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo 
de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.  
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g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  
i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.  
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 
no edital;  
 
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) MULTA: 
 
1. moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de  
0,5% a 2,5% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 1% a 5% do valor 
do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 2,5% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 
IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
XXXXXXXXXXX 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
17.1 Fica eleito o Foro da comarca de Pombos, Estado de Pernambuco, para dirimir os litígios que decorrerem da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94


 
  

       
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE POMBOS 

CNPJ: 07.080.825/0001-02  

Av. Joaquim Falcão, 66 -Centro, Pombos -PE  l CEP 55630-000 
Tel.: (81)3536-1213 l  www.pombos.pe.gov.br 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 
Pombos/PE,  a data será última assinatura digital. 
 
 
 
 
 
 

   

I  
Diretor Presidente 

Portaria   
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
x 

CONTRATADA 
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Anexo  V 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO INCISO VI, ART. 68 DA LEI 14.133/2021 
 
 
 

 

  , CNPJ nº sediada   à   

DECLARA, sob as penas da Lei, que atende ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem 

em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo 

de função, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

(14) anos. 
 

  , de de 2026. 

 

Assinatura do Representante Legal) 
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Anexo VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
 
 
 

A (nome   da   empresa)....................................   CNPJ,   nº   ........................,   com   sede   à 
......................................, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. Declara ainda o pleno conhecimento e aceitação às exigências do edital da 
licitação. 

 
Data e Local 

 
 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
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Anexo VII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

 

A (empresa), (CNPJ), (com sede à), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 
Local/data 

 
 

 

Empresa Representante Legal 
 
 
 
 


